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INDICAÇÃO

Senhor Presidente,

Esta Vereadora requer a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, com fundamento do art. 96
do regimento Interno deste Legisla�vo e no parágrafo único do art. 55 da Leio Orgânica do Município de
Porto Alegre, seja encaminhada a seguinte

 

INDICAÇÃO

Ao Senhor Prefeito Municipal, conforme segue:

 Requer seja autorizada a instalação de aparelhos, através de parceria público privado,  para  aquisição de
uma academia ao ar livre na praça La Hire Guerra próxima as quadras espor�vas. O pedido é que seja
realmente próximo as quadras espor�vas para que se tenha uma integração entre as modalidades.  

 

JUSTIFICATIVA

O Obje�vo do indica�vo é promover uma integração entre todos que u�lizam a praça, se sabe que o
púbico idoso é o que mais u�liza essas academias nas praças, razão pela qual, a intenção é que seja em
um local onde exista de fato uma integração entre todos os frequentadores. 

Igualmente, o sedentarismo é uma questão de saúde pública que demanda que o poder público
desenvolva programas de promoção da saúde com foco na diminuição dos fatores de risco para doenças
e agravos não transmissíveis, tais como hipertensão arterial, diabetes, sobrepeso e obesidade, estresse, e
de fomento à adoção de es�los de vida mais saudáveis pela população.

A prá�ca ro�neira de a�vidade �sica e/ou prá�cas corporais, no mínimo 30 minutos por dia, seja de
forma acumulada ou con�nua, promove inúmeros bene�cios ao pra�cante, neste sen�do, considera-se
que o esporte, como ação integrada e complementar ao desenvolvimento humano, é um direito social
estabelecido pela Cons�tuição Brasileira, e que garan�r o acesso da população à prá�ca espor�va é,
assim, um dever do Estado, razão pelo qual se apresenta a referida Indicação. 

 

Vereadora Mônica Leal 

 

 



Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 18/04/2023, às
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